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CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA 

Estado do Rio de Janeiro 

 

 
LEI N.º  3.215/2020 

08 de julho de 2020 

Mensagem 42/2019 do Poder Executivo 

 

 
 

Ementa: “Autoriza o Chefe do Poder Executivo a proceder às 

modificações necessárias no loteamento que específica.” 

 

A Câmara Municipal de Valença aprovou e o Prefeito sancionou a seguinte Lei. 

 

 Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder às modificações necessárias no loteamento, 

denominado como área “9”, situado à Rua Osiris de Paiva Souza, bairro Benfica, Valença/RJ, aprovado pelo processo 

administrativo nº. 21.649/2012, nos termos do projeto de retificação, parte integrantes desta lei. 

 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Sala das Sessões, 08 de julho de 2020. 

 

 

Fábio Antônio Pires Jorge                                                      Pedro Paulo Magalhães Graça   

     PRESIDENTE                                                                                        VICE - PRESIDENTE                     

 

 

 

Rafael de Oliveira Tavares                                     Aloysio Saulo M.I.J. Breves Beiler 

 

 1º SECRETÁRIO                             2º SECRETÁRIO 

 

 

 

Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. Extraiam-se cópias para as devidas 

publicações. 

Gabinete do Prefeito, em ___/___/___ 

Luiz Fernando Furtado da Graça - Prefeito Municipal 
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